
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 044/2022

Concede  d i á r i a  ao
Vereador  da  Câmara
Municipal  de  Cerro
Corá/RN  que  especifica
e dá outras providências.
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, Estado do
Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  das  atribuições  legais  em
conformidade com o Regimento Interno da casa,
 
R E S O L V E:
 
Art.  1  -  Conceder  a  FELIPE  DA  SILVA  (Vereador)  CPF:
068.077.084-40, 1 (uma) diária sem pernoite, para se deslocar a
capital do estado Natal/RN, no dia 23 de junho de 2022, para tratar
de assuntos inerentes ao Município de Cerro Corá/RN, junto ao
gabinete do Deputado Estadual Gustavo Carvalho, na Assembleia
Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte.
 
Art. 2 – O referido pagamento será no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), correspondente a 1 (uma) diária sem pernoite, conforme Lei
Municipal Nº 477/2003 e Resolução nº 004 de 15 de dezembro de
2021;
 
Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 
 
Cerro Corá/RN, em 22 de junho de 2022.
 
 
 
RODOLFO GUEDES DOS SANTOS
PRESIDENTE
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